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Nota Técnica nº 07/2020 
Comitê Gestor de Crise- COVID-19 
Bases descentralizadas/ Central de Regulação 
Orientações Gerais e atualizadas sobre COVID-19     

Varginha/MG, 17 de agosto de 2020 

 

Prezados (as) profissionais, 

Diante da reunião do Comitê Gestor de Crise – COVID-19 ocorrido no dia 20/05/2020 as 
10:00 foram adotadas atualizações, ações nas medidas de prevenção e controle aos 
profissionais do CISSUL SAMU, nos atendimentos em especial aqueles na assistência direta aos 
pacientes, na eventual necessidade de transporte e ou atendimento a paciente com sinais e 
sintomas respiratórios definidas nesta nota técnica de acordo com a nossa realidade e recursos 
disponíveis.  

Todos os nossos protocolos e orientações técnicas são baseados por recomendações 
seguidas pela OMS (Organização Mundial da Saúde), ANVISA (Agência Nacional Vigilância em 
Saúde), ABRAMEDE (Associação Brasileira de Medicina de Emergência), AHA (American Heart 
Association), MS (Ministério da Saúde) e SES (Secretária Estadual de Saúde de Minas Gerais ) e 
serão alterados sempre seguindo as atualizações necessárias e evidências científicas. 

A segurança e a proteção das equipes devem ser princípios norteadores de todas as ações 
gestoras e assistenciais; [1] 

É importante ressaltarmos algumas orientações e medidas: 

1) Fluxo de Atendimento para as USAs e USBs e Checklist de Sinais e Sintomas 
Respiratórios Atualizados: 

 As equipes deverão se deslocar ao local de atendimento conforme decisão do Médico 
Regulador que passará todas as informações possíveis colhidas em sua triagem para o 
atendimento. A recusa de deslocamento e realização de atendimento pela equipe, 
caracteriza como infração ao Código de Ética do COREN-MG. [2] Negar assistência de 
enfermagem em qualquer situação que se caracterize como urgência ou emergência) e ao 
Código de Ética do CRM- MG ( III- Responsabilidade do Médico É vedado ao médico: Art. 
7º Deixar de atender em setores de urgência e emergência, quando for de sua obrigação 
fazê-lo, expondo a risco a vida de pacientes, mesmo respaldado por decisão majoritária 
da categoria) e ao Regimento Interno de Trabalho do CISSUL SAMU; [3], [4] 

 Devido a situação atual mundial hoje a transmissão do COVID-19 se tornou 
comunitária. Muitas vezes as informações pertinentes dos solicitantes ou 
pacientes não são fornecidas de formas fidedignas para a central de regulação, ou 
até mesmo são omitidos detalhes do verdadeiro quadro dos pacientes. Devido a 
discrepância das informações fornecidas pelo usuário com a realidade de 
atendimento, decidimos sobre a necessidade da obrigatoriedade quanto a 

http://www.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2020/04/RECOMENDACOES-ABRAMEDE-COFEN-COBEEM-APH-220420.pdf.pdf
http://www.cofen.gov.br/resoluo-cofen-3112007_4345.html
http://portal.cfm.org.br/images/PDF/cem2019.pdf
http://cissul.saude.mg.gov.br/wp-content/uploads/2019/07/RESOLU%C3%87%C3%83O-001-2019-REGIMENTO-INTERNO.pdf
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realização do Checklist dos sinais e sintomas respiratórios em todas as situações 
de ocorrência.  Só não será realizado o Checklist nos casos de trauma grave 
(hemorragias exsanguinantes, amputações, ferimento por arma branca e arma de 
fogo, eviscerações, PCR traumática, múltiplas vítimas), inconsciência, PCR- Parada 
Cardiorrespiratória, PR-Parada Respiratória. E ressaltando, sempre com a 
confirmação dessas situações de ocorrência na cena, pois como mesmo relatamos 
muitas informações fornecidas pelos solicitantes à central de regulação não são 
fidedignas. Na dúvida sempre se reportar a central de regulação. 

 Os profissionais da saúde que entrarem em contato com pacientes nos 
atendimentos do CISSUL SAMU deverão realizar uma avaliação criteriosa 
(Checklist dos sinais e sintomas respiratórios) conforme orientação do item 
anterior, e devem estar usando paramentação básica: macacão padrão do SAMU 
com mangas longas, coturno sem cadarço, óculos de proteção, protetor face 
shield, os quais foram entregues pelo empregador a cada funcionário, máscara 
cirúrgica, luvas de procedimentos, disponíveis na viatura. Durante a avaliação é 
importante atender o paciente no local encontrado e manter a distância de 2 
metros. Após análise dos sinais e sintomas do Checklist, reportar a Central de 
Regulação enviando a foto da realização do Check list para registro na ocorrência 
e respaldo de todos.  

 Com a passagem dos dados do Checklist - sinais e sintomas respiratórios para a 
Central de Regulação, a decisão de progressão do atendimento e coleta dos sinais 
vitais (J14) é do Médico Regulador. Se o caso for suspeito, depois de confirmado 
pelo preenchimento do Check list em anexo, e decisão/conduta do médico 
regulador, a equipe deve paramentar com o avental impermeável para dar 
seguimento ao atendimento e oferecer ou colocar a máscara cirúrgica no paciente. 
Em caso de dúvidas entrar em contato com sua Coordenação imediata. [5] [12] 

 

2) EPIs e Precauções: 

 Diante da situação de pandemia do COVID-19 e a possibilidade de escassez dos 
materiais nos serviços devido à falta desses nos fornecedores é necessário ter 
consciência, racionalização de uso dos materiais e EPIs nos atendimentos. [7] 

 A máscara cirúrgica descartável é recomendada a todos os profissionais da 
intervenção. E pacientes que apresentam sinais e sintomas respiratórios na 
abordagem para o transporte, protegendo a face com posicionamento em nariz e 
boca. A sua utilização é única em todos os atendimentos como proteção sendo 
necessário apenas uma unidade por profissional com indicação de troca sempre 
que estiver úmida, com sujidade e a cada atendimento. [5] 

http://portal.anvisa.gov.br/documents/33852/271858/NOTA+T%C3%89CNICA+-GIMS-GGTES-ANVISA+N%C2%BA+07-2020/f487f506-1eba-451f-bccd-06b8f1b0fed6
https://www.saude.mg.gov.br/images/noticias_e_eventos/000_2020/coronavirus-legislacoes/19-05-Atualizacao-Protocolo.pdf
http://portal.anvisa.gov.br/documents/219201/4340788/Perguntas+e+Respostas+GGTES.pdf/7fce6e91-cf99-4ec2-9d20-1fb84b5a6c38
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33852/271858/NOTA+T%C3%89CNICA+-GIMS-GGTES-ANVISA+N%C2%BA+07-2020/f487f506-1eba-451f-bccd-06b8f1b0fed6
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 A máscara N95 ou PFF2 é um EPI indicado e restrito sempre que for necessário 
realizar procedimentos geradores de aerossóis (PGA) como por exemplo: 
intubação, aspiração de vias aéreas e traqueal, ventilação manual antes da 
intubação e em PCR, indicação de suplementação de oxigênio por máscara de alto 
fluxo não reinalante com fluxo de no mínimo 10 l/min. E outras situações como 
PCR, PR, inconsciência, e trauma grave (hemorragias exsanguinantes, amputações, 
ferimento por arma branca e arma de fogo, eviscerações, PCR traumática, múltiplas 
vítimas). Deve ser restrita à assistência também a pacientes com alta suspeição ou 
confirmação de doença transmitida como por exemplo, tuberculose pulmonar 
bacilífera e laríngea, influenza A (H1N1), SRAG, sarampo, varicela, herpes zoster 
disseminado. [5] 

 Reforçando nas situações como PCR- Parada cardiorrespiratória, PR- Parada 
respiratória, inconsciência, e trauma grave (hemorragias exsanguinantes, 
amputações, ferimento por arma branca e arma de fogo, eviscerações, PCR 
traumática, múltiplas vítimas) em que não é necessário a realização do Checklist de 
sinais e sintomas respiratórios, além da paramentação básica ( macacão padrão do 
SAMU com mangas longas, coturno sem cadarço, óculos de proteção, protetor 
face shield e luvas de procedimento) é indicado a paramentação na cena com o 
uso de avental impermeável e a máscara N95/PFF2 após confirmação dessas 
situações no cenário, e oferecer ou colocar a máscara cirúrgica nos pacientes para 
os atendimentos.  

 

 Em relação as transferências inter-hospitalares (transporte secundários) as equipes 

deverão também realizar uma avaliação criteriosa (Checklist dos sinais e sintomas 
respiratórios) após análise reportar a Central de Regulação enviando a foto da 
realização do Check list para registro na ocorrência e respaldo de todos.  Se 
suspeito e ou confirmado a equipe além da paramentação básica deve paramentar 
com o avental impermeável para dar seguimento ao atendimento e oferecer ou 
colocar a máscara cirúrgica no paciente. Em casos de realizar procedimentos 
geradores de aerossóis (PGA) como por exemplo: intubação, aspiração de vias 
aéreas e traqueal, ventilação manual antes da intubação e em PCR, indicação de 
suplementação de oxigênio por máscara de alto fluxo não reinalante com fluxo de 
no mínimo 10 l/min é indicado o uso da máscara N95/PFF2. [5] 

 
 

 

 

http://portal.anvisa.gov.br/documents/33852/271858/NOTA+T%C3%89CNICA+-GIMS-GGTES-ANVISA+N%C2%BA+07-2020/f487f506-1eba-451f-bccd-06b8f1b0fed6
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33852/271858/NOTA+T%C3%89CNICA+-GIMS-GGTES-ANVISA+N%C2%BA+07-2020/f487f506-1eba-451f-bccd-06b8f1b0fed6
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3) Intervenções de vias aéreas 

 Os médicos do suporte avançado de vida (SAV) devem antecipar a necessidade de 
realização de PGA (Procedimentos geradores de aerossóis) e realizá-los fora da 
ambulância/viatura, em ambiente arejado e durante a realização, orientar 
familiares e outras pessoas não paramentadas a se manterem afastados, evitando 
contato desnecessário com aerossóis; [1]  

 Nos casos de solicitações de transferências inter hospitalares, após a coleta e 
triagem de dados pelo médico regulador das informações do médico solicitante 
para a central de regulação, de acordo com a avaliação de instabilidade, quadro do 
paciente e recursos da unidade solicitante verificar a possibilidade da antecipação 
de PGA por exemplo intubação na unidade. 

 A intubação precoce é indicada nos casos de instabilidade respiratória. [1] Ver 
protocolo PE-03 Fluxograma de suplementação de oxigênio e intubação 
orotraqueal para pacientes suspeitos ou confirmados de COVID – 19; [10] 

 Deve se evitar a ventilação com bolsa valva máscara (BVM) ou bolsa tubo 
endotraqueal, pelo elevado risco de gerar aerossóis e contaminação da equipe, 
além da efetividade não ser superior à da ventilação mecânica, em acordo com as 
evidências atuais; [1] 

 No caso de absoluta necessidade de ventilação com BVM, antes da intubação a 
técnica de selamento ou vedação estanque da máscara deve sempre envolver dois 
profissionais. Além disso, preconiza-se a instalação de filtros HMEF ou HEPA entre 
a máscara e a bolsa; ou pré oxigenação passiva com máscara facial não respiratória 
com fluxo a 10l/min, coberta com máscara cirúrgica; [1], [9]  

 A intubação através da vídeolaringoscopia deve ser a primeira escolha para o 
acesso rápido, seguro e definitivo às vias aéreas. A falência ou impossibilidade de 
intubação demanda a necessidade de dispositivo extraglótico (máscara laríngea) 
até que haja a adequada possibilidade de acesso definitivo à via aérea (intubação 
ou cricostomia); [1] De acordo com a realidade da nossa instituição, o 
procedimento de intubação é realizado por laringoscopia. 

 Não esquecer da instalação obrigatória de filtro HMEF no circuito ventilatório do 
paciente após o tubo endotraqueal, conexão no Y do circuito conforme a imagem 
abaixo; 

http://www.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2020/04/RECOMENDACOES-ABRAMEDE-COFEN-COBEEM-APH-220420.pdf.pdf
http://www.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2020/04/RECOMENDACOES-ABRAMEDE-COFEN-COBEEM-APH-220420.pdf.pdf
http://www.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2020/04/RECOMENDACOES-ABRAMEDE-COFEN-COBEEM-APH-220420.pdf.pdf
http://www.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2020/04/RECOMENDACOES-ABRAMEDE-COFEN-COBEEM-APH-220420.pdf.pdf
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33852/271858/Nota+T%C3%A9cnica+n+04-2020+GVIMS-GGTES-ANVISA/ab598660-3de4-4f14-8e6f-b9341c196b28
http://www.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2020/04/RECOMENDACOES-ABRAMEDE-COFEN-COBEEM-APH-220420.pdf.pdf
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 A título de conhecimento temos 3 categorias de filtros no mercado:  

- HME (Heat and Moisture Exchanger): que são higroscópicos onde tem a função de 
realizar somente a função de troca de calor e umidade; 

-HMEF (Heat and Moisture Exchanger Filter): que são mistos, higroscópicos, 
hidrofóbicos e ação de barreira microbiológica, onde tem a função de realizar a 
função de troca de calor, umidade e possuem um filtro microbiológico onde 
atuam como barreira microbiológica que previne a contaminação cruzada entre o 
paciente, o ventilador mecânico e ainda o meio ambiente, com a utilização de 
apenas uma peça do filtro HMEF protege-se as linhas inspiratória e expiratória ao 
mesmo tempo, com 99,999% de eficiência na filtração. 

-HEPA (Hight Particulate Arrestance): que são considerados de filtragem de alta 
eficiência 99,999% de partículas, possui um componente hidrofóbico com baixa 
resistência ao fluxo que mantém estável a presença de umidificação. Indicado no 
ramo expiratório próximo aos equipamentos de VM prevenindo o meio ambiente 
e o equipamento de contaminação cruzada. 

 Na falta do recurso do filtro HEPA, ao invés de deixar o sistema totalmente 
desprotegido poderá usar o HMEF (disponível na instituição) na peça Y do circuito 
pois esse filtro HMEF além de promover a troca de calor e umidade fará a função 
de filtração de 99,999%, pois tem a barreira microbiológica minimizando a 
contaminação cruzada do meio ambiente e do equipamento. [6] 

 

 

 

 

https://assobrafir.com.br/wp-content/uploads/2020/05/ASSOBRAFIR_COVID-19_Filtros_2020.05.11.pdf
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4) Intervenção em PCR (Parada Cardiorrespiratória) no suporte básico de vida 

 Averiguar a segurança do cenário já com a paramentação básica (macacão padrão 
do SAMU com mangas longas, coturno sem cadarço, óculos de proteção, protetor 
face shield e luvas de procedimento) e confirmar o motivo do acionamento, para 
seguir com a paramentação com avental impermeável e máscara N95/PFF2 que 
diante desse acionamento esses dois EPIs poderão ser acondicionados nos bolsos 
dos socorristas ou até mesmo nas mochilas de ressuscitação para agilizar o 
atendimento caso necessário; 

 Realizar a abordagem inicial: Responsividade, expansão torácica e checagem de 
pulso; 

 O abordador que será o 1° socorrista deverá colocar a máscara cirúrgica no 
paciente e iniciar as compressões torácicas; 

  O 2° socorrista que chegará já equipado com o DEA, com a cânula orofaríngea, 
oxigênio, ambu (dispositivo de ventilação manual) e filtro HMEF, deverá instalar o 
DEA imediatamente, e preparar a montagem do filtro HMEF no ambu.  

 O 2° socorrista retira a máscara cirúrgica do paciente e descarta em lixo branco 
infectante, e deverá inserir a cânula orofaríngea. Ele acoplará na face do paciente o 
ambu já previamente montado com o filtro HMEF utilizando as duas mãos para 
uma vedação eficiente. 

 O 1° socorrista dará continuidade as compressões e realizará as ventilações 
enquanto o 2° socorrista deverá manter a máscara do ambu vedado na face do 
paciente utilizando as duas mãos afim de minimizar as aerolizações durante toda a 
RCP respeitando os ciclos de compressões e ventilações de acordo com as faixas 
etárias do paciente bem como o rodizio dos socorristas. 

 Caso seja necessário a remoção do paciente para uma unidade hospitalar 
interrompa a RCP e coloque uma nova máscara cirúrgica no paciente e continuar 
apenas com as compressões torácicas e DEA. [11] 

 

 

 

 

 

https://www.ahajournals.org/doi/abs/10.1161/CIRCULATIONAHA.120.047463
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5) Limpeza Terminal da Viatura 

• E quanto a limpeza terminal e de materiais e equipamentos (protocolos em 
vigor) da viatura no pós- atendimento de transferências, e transportes a equipe 
deverá se deslocar para a base descentralizada mais próxima de destino que foi 
transferido o paciente: 

a) A equipe de intervenção deverá informar a necessidade do procedimento 
e o deslocamento para Central de Regulação; 

b) O controlador de frota da Central de Regulação comunicará com 
antecedência a base receptora (mais próxima) para a realização da limpeza 
terminal dessa viatura; 

c) Cabe ao Controlador de Frota orientar as bases receptoras para que 
deixem todos os materiais necessários à disposição na área de limpeza da base 
para facilitar o acesso à equipe que chegará para realização do procedimento; 

d) Cabe ao Controlador de Frota informar o número de telefone celular para 
que ambas as equipes se comuniquem somente via telefone caso necessário, 
proibindo o contato físico e circulante entre as equipes na realização do 
procedimento na base receptora; [8] 

e) Em caso de inviabilidade de recurso estrutural para a limpeza terminal nas 
bases: o Controlador de Frota entrará em contato com o Gerente de Logística para 
providenciar o local para tal procedimento. 

 

Prezando pela integridade e bem-estar das nossas equipes estamos seguindo todas as 

recomendações da OMS, ANVISA, ABRAMEDE, AHA, Ministério da Saúde e da Secretaria 

Estadual de Saúde – MG, portanto essas são as orientações até o momento, podendo ser 

atualizadas ao surgimento de novas evidências científicas. 
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ANEXO 1 

 
DEFINIÇÕES DE CASOS SUSPEITOS DE DOENÇA PELO (COVID-19) 

 

 

Definição 1 – Síndrome Gripal (SG): Indivíduo com quadro respiratório agudo, 
caracterizado por pelo menos dois (2) dos seguintes sinais e sintomas: febre (mesmo que 
referida), calafrios, dor de garganta, dor de cabeça, tosse, coriza, distúrbios olfativos ou 
distúrbios gustativos.  
 

 Em crianças: além dos itens anteriores, considera-se também obstrução nasal, na 
ausência de outro diagnóstico específico.  

 Em idosos: deve-se considerar também critérios específicos de agravamento como 
síncope, confusão mental, sonolência excessiva, irritabilidade e inapetência . 
 
 ATENÇÃO: Na suspeita de COVID-19, a febre pode estar ausente e sintomas gastrointestinais 
(diarreia) podem estar presentes. 1 
 
 FEBRE: Considera-se febre temperatura acima de 37,8°. Alerta-se que a febre pode não estar 
presente em alguns casos, por exemplo: em pacientes jovens, idosos, imunossuprimidos ou que 
em algumas situações possam ter utilizado medicamento antitérmico. Nessas situações, a 
avaliação clínica deve ser levada em consideração e a decisão deve ser registrada na ficha de 
notificação. Considerar a febre relatada pelo paciente, mesmo nãomensurada.  
 

Definição 2 – Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG): Indivíduo com SG que 
apresente: dispneia/desconforto respiratório OU pressão persistente no tórax OU saturação de 
O2 menor que 95% em ar ambiente OU coloração azulada dos lábios ou rosto (cianose).  

 
● Em crianças: além dos itens anteriores, observar os batimentos de asa de nariz, tiragem 

intercostal, sinais de esforço respiratório, desidratação e inapetência. . [12] 
 
 

 

 

 

 

 

https://www.saude.mg.gov.br/images/noticias_e_eventos/000_2020/coronavirus-legislacoes/19-05-Atualizacao-Protocolo.pdf
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